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MANHUAÇU - MINAS GERAIS 

LEI N2 il3R J92 

"DA denominaço de ri-ia ODILON BATIST 

GOULART A primeira rua esquerda, 

que começa onde termina a rua Duarte 

Peixoto, nesta cidade' 

O Povo do Município de Man1u4çu, Estado de 

Mjnas Gerais, por seus Representantes, DECRETOU, e eu, Pre$eit: 

Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. i) - Fica denominada de Rua "Odilon 1  

atista Goulart", a primeira rua 	esquerda, que começa onde 

termina a Rua Duarte Peixe, Bairro Cocueir, nesta cidade; 

rt. 2 9 ) - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a tomar as providncias necesrias para o cumprime-

to do art. 1 2  desta Lei. 

Art. 32) 
- Revogadas as disposições em 	con 

trrio, esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaç0. 

Manhuaçu(MG), 18 de maio de 1.9992 
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E Des RD~X~, 	 PREFEITO MUNICIPAL 

NILCAR PACHECO-SEC. DA ADMINISTRAÇO 


